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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 279t2023

o |NSTITUTO »r rRoreçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: RR Construções e Transportes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspo,.,-oÊrcle: Rua dos Japoneses, n" 104, Quadra B, Conjunto
Col. J. Alfredo, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 20.598.506/0001-51 IxscnrçÀo EsrrorrrL:

Fone: (92) 3213-4991 Frx: (92) 99184-9069

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.2318 PRocEssoNe:005691/2023-90

ArrvrD{DE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua 25, s/n", União da Vitória, Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

PONTOS DE COORDENADAS

LONGITUDE LATITUDE

2" 59' 1.65" S

2. 59' 2.69" S

2" 59'. 2.79" S

60. 3' 49.55" W 20 59' 1.75', S

Frxlr-rolos: Autorizar o funcionamento de uma usina de concreto asfáltico.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD,roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 0l Axo.

A te n ção:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento süjeitârá â suâ invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas,
. Esta licença náo comprovs nem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve pcrmrnecer na localização da atividade e exposta de íorma visível (fretrte e yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENçA-LON" 279NO23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, d^l-eí ao.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

005691/202$.m.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenar, tmnsportíf e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305im10 e NBR 10.004/2004.

8. Manter os níveis de ruÍdo, de acordo com o estabelecido pela Resolução CONAMA n'001/90 e demais
normas pertinentes.

9. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza na área do
empreendimento, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
seguÍo.

7. As sústâncias minerais de uso imediato (arei4 seixo, brita) devem ser fomecidas por pessoa

flsica/jurÍdica devidamente ÍegularizadÂ por Óigão Competente para esta finalidade;
8. O transpoÍe rqdoviário de substancias derivadas do petÍóleo deverá ser efetuado por pessoa

fisica/jurídica deüidamente cadastrada e licenciada Órgão Competente para esta finalidade;
9. Registr'dr e manter arquivo de movimentaçâo de substancias oleosas derivàdas do petÍóleo e de produtos

minerais;
10. Realizar no prazo de vigência da Licença de Operação, o monitoramento das emissões gasosas oriundas

do fomo de produção de concreto' asfáltico, cujo procedimento de coleta das amostras deverá ser feito
conforme orientações técnicas emanadas pelas Legislações pertinentes (Resoluçâo e NBRS). Sugerem-

se os seguintes parâmetros mínimos para investigaçâo das amostras coletadas na fonte de emissão
(fomo de produção de concreto asfáltico): NOx' CO' SOx' OPacidade' Mât€riâis Particulados;
devendo seu resultado analítico (laudo) ser enviados ao IPAAM anualmente.

I l. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com resp€ctivo
cronograma de execução de treinamento simulados, referente à atividade exercida pela empresa.

12. Na eventualidade de vazamento de combuitível ou sinistro nas instalaçôes fisicas do empreendimento,

adotar os procedimentos constântes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE, e encaminhar

relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
13. ApresentaÍ ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos:
a) Cadastro para atividade atualizado;
b) Certificado de destinação final do lodo sanitário se houver esgotamento no perÍodo de vigência

desta Licença de Operação.
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provenientes do filtro de manga.

14. ManteÍ atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMÁ.
15. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao IPAAM,

conforme Art. 2E d^ l-ei 3.785/ 12.


